
 
	
Publicado no D.O.E. de: 
 
	13/09/2023

	
Seção III - página: 
 
	118


FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, EDITAL Nº 002/01/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–PRC–2023/14170 
 
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: 
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–2022–00002 
 
EDITAL DE RESULTADO DO EXAME DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS, EXAME DIDÁTICO, DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO (TÍTULOS) E CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
A Comissão Especial de Concurso Público da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO comunica aos candidatos abaixo relacionados o resultado dos Exames e a classificação final. 
O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições. 
 
DISCIPLINA: PRODUTIVIDADE E CUSTOS EM PROCESSOS DE SOLDAGEM 
CURSO: SOLDAGEM 
 
CANDIDATOS APROVADOS: 
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do Exame de Conhecimentos Específicos / Nota do Exame Didático / Nota do Exame de Memorial Circunstanciado / Nota Final / Classificação Final 
19 / LUIZ CARLOS TERRA DOS SANTOS / 2464983–7 / 14528192896 / 7,00 / 10,00 / 7,34 / 8,15 / 1º
CANDIDATOS NÃO APROVADOS NO EXAME DIDÁTICO:
Nº de inscrição / RG / CPF / Nota do Exame Didático  
4/17776502–1 /08988606876 /4,66
6/19.163.290–9 /12799668828 /4,16
 
CANDIDATOS AUSENTES NO EXAME DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS :
Nº de inscrição / RG / CPF  
20/37011749–9/62765264520
 
 
 
 
 
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, EDITAL Nº 002/01/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–PRC–2023/14170 
 
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: 
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–2022–00002 
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO 
 
A Comissão Especial de Concurso Público da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO comunica aos candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas. 
O candidato que for considerado não enquadrado na condição declarada será eliminado do certame, conforme item 17 do Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições. 
Ao candidato que vier a ser eliminado do concurso público em virtude da constatação de falsidade da autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias a contar da publicação do presente Edital, opor pedido de reconsideração, conforme orientações previstas no item 16 do Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições. 
 
DISCIPLINA: PRODUTIVIDADE E CUSTOS EM PROCESSOS DE SOLDAGEM 
CURSO: SOLDAGEM 
 
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF

19/LUIZ CARLOS TERRA DOS SANTOS/2464983–7/14528192896/
 
 

